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ESTADO DA PARA|BA
PREFETTURA MUNTCTPAL DE ASSUNÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS No lNoOOO2t2O25

Assunção - P8,28 de Janeiro de 2025.

í.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada na
prestação de Serviços Técnico de Assessoria Jurídica ao Setor de contratação do tVlunicípio de
Assunção-PB, além da elaboração de pareceres jurídicos nos processos licitatorios, pareceres em
impugnações de editais, em recursos administrativos e os demais casos que se fazer necessário.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informaçôes complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - ContrataÇão de
empresa especializada na prestação de Serviços Técnico de Assessoria Jurídica ao Setor de
contratação do [/unicípio de Assunção-PB, além da elaboraçâo de pareceres jurídicos nos processos
licitatorios, pareceres em impugnações de editais, em recursos administrativos e os demais casos que
se fazer necessário -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0. DAS RAZÕES DA ESGOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: ADILSON CARDOZO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$
36.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao
ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnícos especializados com profissional ou
empresa de notória especialização.

4.0 - DA JUST!FICAT|VA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa
apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que
a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121; considerado,
ainda, o disposto na Lei Federal no 14.039120:

"Art" 74. E inexigÍvet a ticitação quando inviável a competição, em especialnos casos de.'"

"lll - contratação dos seguinfes servços Íécnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
servços de publicidade e divulgação:"
"c) assessorias ou consultorias Íécnicas e auditorias financeiras ou tributárias;"

§.

Lei no 14.039, de 17 de agosto de2020:



"Altera a Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de
maio de 1946, para dispor soóre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados
e por profissionais de contabilidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

devida com a documentação pertinente, inclusive a


